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Engenharia Civil

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 16 89 24
2ª 28 415 12
3ª 33 918 27
4ª 39 821 24
5ª 39 321 9
6ª 30 116 3

Total 185 33

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 2 01 08
Geral 185 33100 10017 128.5

Total 187 33

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 150 2781 82N060

Artes Visuais 7 24 6N064

Recorrente - Ciências e Tecnologi 6 03 0N970

Agrupamento 1 / geral 4 02 0R810

Desenho de Projecto, Engenharia 2 01 0N580

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 2 01 0N600

Ens. secundário recorrente (todos 2 01 0U220

Técnico de construção civil/mediçõ 1 11 3P406

Preparador de obras 1 11 3P715

Informática 1 11 3N082

Ciências Sociais e Humanas 1 11 3N062

Alojamento hoteleiro (INFTUR) 1 01 0P251

Cursos Educação Formação (todo 1 01 0P610

Técnico de informática 1 01 0P753

Informática 1 01 0N578

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Vila Real 58 931 27
Porto 40 822 24
Braga 36 919 27
Bragança 18 410 12
Viana do Castelo 12 16 3
Viseu 4 02 0
Lisboa 4 22 6
R. A. Madeira 3 02 0
Leiria 3 02 0
Aveiro 3 02 0
Faro 2 01 0
Santarém 1 01 0
Guarda 1 01 0

Total 185 33

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 136.5
Prova de ingresso 127.4
Média do 12º ano 141.4
Média do 10º/11º ano 141.4

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 114 2062 61
Femin. 71 1338 39

Total 185 33

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 2
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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